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Denomina de Governador César 
Cais de Oliveira Filho, o Centro 
Vocacional Tecnológico - CVT, do 
município de Boa Viagem - Ceará. 

A Assembleia Legislativa do Estado do Ceará 

Decreta: 

Art. 1° - Fica denominado de Governador César Cals de Oliveira 
Filho, o Centro Vocacional Tecnológico - CVT, do município de Boa 
Viagem- Ce. 

Art. 2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Paço da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, em 
Fortaleza, 12 de dezembro de 2000. 

Deputado PEDRO TIMBÓ 
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JUSTIFICATIVA 

Cesar Cals de Oliveira Filho nasceu em Fortaleza, em 
30/12/26 e faleceu em 10 de março de 1991, aos 64 anos. Graduado pela 
Academia Militar de Agulhas Negras em 1946, concluiu também o curso de 
Engenheiro Eletricista pelo Instituto Militar de Engenharia e Engenharia Civil 
pela Universidade Federal do Rio de Janeiro em 1954. Exerceu ao longo de 
sua vida atividades tanto na área civil como na militra, sendo reconhecido 
nacionalmente os trabalhos por ele desenvolvido. Homem simples idéias 
liberais, competente e bem intencionado nos seus propósitos de governante. 
Em 1971 assume o Governo do Estado do Ceará, onde destaca-se por seu 
trabalho voltado para o desenvolvimento, que, segundo seu ponto de vista, só 
se alcançava com a união entre o povo e um projeto adequado. O povo 
precisava confiar no governo e, mais do que confiar, participar dele. O slogan 
Governo da Confiança, procurava transmitir aos cidadãos uma mensagem de 
fé no futuro do Ceará. Implantou os escritórios regionais no interior, 
participando no debate de problemas e encaminhando soluções, num contato 
direto com o povo. Em 1975 deixa o Governo do Estado, tendo exercido uma 
administração marcada pela luta de mudar o perfil económico e social do 
Ceará. Seu espíreito inovador não permitia acomodar-se. Em 1979 tomou 
posse na sua cadeira no Senado Federal até assumir o Ministério das Minas e 
Energia, onde permaneceu por seis anos, desenvolvendo uma política 
direcionada para o aperfeiçoamento e criação de tecnologia. Na sua 
administração destaca-se o empenho de promover o crescimento brasileiro. 
Priorizou três pontos básicos: aumentar a produção brasileira de petróleo, 
economizar energia de modo a reduzir a importação do petróleo, e substituir 
os derivados de petróleo por energéticos puramente nacionais. Havia colocado 
o Ministéri a serviço da prioridade hrasielria e, ao final de sua gestão, 
orgulhava-se do seu trabalho. Retomou ao Senado permanecendo mais dois 
anos ate'1989. Foi um homem que moldou sua vida na mais absoluta 
honestidade e no permanente desejo de ser justo, de acertar, de fazer bem a 
seu país. 
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Parecer n 0 L0103/00 
Projeto de Lei n 0 90/00 

~ m i A ; Ã" Autor: Deputado Pedro Timbó 
LEGISLATIVA Assunto: Denominação do Centro Vocacionai 

Tecnológico - CVT de Boa Viagem A C A f * DO POVO 

HISTÓRICO 

Submete-se à apreciação da Procuradoria Jurídica da 
Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, com o objetivo de ser emitido parecer 
técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,- juridicidade e 
regimentalidade, o Projeto de Lei n0 90/2000, da lavra* db Excelentíssimo 
Deputado Pedro Timbó, que objetiva denominar de Governador César Cals de 
Oliveira Filho o Centro Vocacional Tecnológico .de Boa Viagem, município deste 
I - x J v ' ^ ' ^ 0 1 

Estado. j

 J

j

 a 

" i \ : ; ; > 1 

* 

ASPECTOS LEGAIS 
- A 

'í J 

A Constituição Federal dispõe o seguinte: 

, ' ' . 
. . 1 

/ "Art. 'ISiytfA organização político-
\, administrativa • da/ República Federativa do 

Brasil^ compreende a União, os Estados, o 
1 Distrito Federal e os Municípios, todos 

. , ' autónomos, nos termos desta Constituição.: 
' 3 

Àrt. 25. Os Estados organizam-se e 
regem-se pelas Constituições e leis que 
adotarem, observados os princípios desta 

. Constituição. . 

t !-i . ' 
/ 9 1o São reservadas aos Estados as 

competências que não lhes sejam vedadas por 
Jesta Constituição". 
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Parecer n 0 L0103/00 
^ ^ ^ ^ Projeto de Lei n 0 90/00 

« a Autor: Deputado Pedro Timbó 
LEGISLATHA Assunto: Denominação do Centro Vocacional 

Tecnológico - CVT de Boa Viagem A CACA DO POVO 

Na seara do assunto deste parecer, a Constituição do Estado 
do Ceará apresenta os seguintes dispositivos: 

"Art. 19. Incluem-se entre bens do Estado: 
st ' •* 

/. Os que atualméntè lhe pertencem; 
J " ;) l ^ ' 

V. Os que tenham sido ouy enham a ser, a 
qualquer ~ título, incorporados ao seu 

- patrimônio. : • * ' 
} ^ \ / J 

, ' "Art. 20. "É vedado /ao 'Esfado e aos 
i Municípios: , ' y x 

r-i i 
V. Atribuir nome de pessoa viva a avenida, 

,[ praça, rua, logradouro, ponte, reservatório de 
"' 'água, viaduto, praça de esporte, biblioteca, 

hospital, maternidade, edificio público, 
auditórios, cidades e salas de aula". 

' ' ) * \ 

E \ 
Ressaltamos que a propositúra traz a informação de que o 

homenageado é pessoa já, falecida, conforme cértiàão de óbito constante em fls. 
04. Vi t 

/ \ í 
' u l 

Conforme,ofício h 0 634/2001 (anexo) da Secretaria Estadual da 
Ciência e Tecnologia - SECITECE, o Centro Vocacional Tecnológico de Boa Viagem "íoi construído em terreno pertencente à Escola EstaduarDayi Vieira, 
tendo sid&empregádós em sua construção recursos da ordem de R$ 10U.uuu,uu, 
dos quais cerca de 36% oriundos da Prefeitura Municipal e 64% garantidos pelo 
Governo do Estado". T j 

• 1 \i '' ^ 

De acordo cdm o retromencionado ofício, o Centro Vocacional 
Tecnológico de Boa Viagem.-XVT "está concluído, em termos de infra-estrutura 
física e laboratorial, devendo entrar em funcionamento tão logo o processo de 
seleção pública de pessoal se conclua". 

Assembleia Legislativa do Estado do Ceará 
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Parecer n 0 L0103/00 
Projeto de Lei n 0 90/00 ^ 
Autor: Deputado Pedro Timbó 0 

Assunto: Denominação do Centro Vocacional 
Tecnológico - CVT de Boa Viagem 

%W3 
V \ 15 

CONCLUSÃO 

Pelo exposto, opinamos pelo parecer favorável ao projeto de lei 
n0 90/2000 de autoria do Excelentíssimo Senhor Deputado Pedro Timbó. 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA 
DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, 20 DE JUNHO DE 
2001. 

ko^j^&uiWcli L (rô  Ju, 
Mana Sueíeide Lopes dos Santos 
Consultora técnico-Jurídica 
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ESIADODOCEARÁ 
5f CRfT*í?l«0*aÍNaA t líCNOlOVA - SfOTf CS 

OF. ^ 4 / 2 0 0 1 - S C & T 

Fortaleza, 12 de junho de 2001 

Senhora Coordenadora, 

Em nome do Secretário da Ciônda e Tecnologia, Francisco Ariosto Holanda, como 
resposta à solicitação de informações dessa Coordenadoria relacionada aos Centros 
Vocacionais Tecnológicos - CVTs dos municípios de Boa Viagem e Barbalha, temos a 
infonnar o que se segue: 

» O CVT de Barbalha já se encontra em funcionamento, tendo sido inaugurado em 04 
de maio do corrente ano; 

• O CVT de Boa Viagem está conduido, em termos de infra-estrutura física e 
laboratorial, devendo entrar em funcionamento tfio logo o processo de seleção 
pública de pessoal se conclua; 

• O CVT - Boa Viagem foi construído em terreno pertencente à Escola Estadual Davi 
Vieira, tendo sido empregados em sua construção recursos da ordem de 
R$100.000,00, dos quais, cerca de 36% oriundos da Prefeitura Municipal e 64% 
garantidos pelo Governo do Estado; 

• O CVT - Barbalha foi instalado em prédio pertencente á administração munidpal, o 
qual foi reformado com recursos que perfazem um total de R$91.000,00, dos quais, 
R$51.000,00 representaram a contrapartida da Prefeitura daquele município e 
R$40.000,00 foram garantidos pelo Governo do Estado; 

• Nenhum dos CVTs em questão tâm ainda denominação oflctal. 

Esperando ter prestado os devidos esclarecimentos com relação ao assunto, 
colocamo-nos à disposição para outras Informaçóes que eventualmente venham a se 
fazer necessárias. 

Atenciosamente, 

Antdiflb S#gloAoare* Frota 
Chefe de Gabinete 

A Senhora 
Ruth Rodrigues de Lima 
Coordenadora das Consultorias Técnicas da Procuradoria da Assembléia Legislativa 
do Ceará 
NESTA 
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Projeto de Lei N.0 ̂ O^ODO 

Designo Relator o Sr. Deputado [ / / U ^ v & ^ J k ^ ^ 

Comissão de Justiça, em^^de de 2001 
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ASSEMBLEIA 
C E A I Á 

LEGISLAHVA 
A CAtA DO POVO 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N 0 90/00 

Denomina Governador Cesar Cals dc Oliveira Filho o 
Centro Vocacional Tecnológico - CVT, do Município de 
Boa Viagem - Ceará. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Art. 1". Fica denominado Governador César Cals de Oliveira Filho o Centro Vocacional 
Tecnológico - CVT. do Município de Boa Viagem- Ceará 

Art. 2". Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
27 dejunho de 2001. 

PRESIDENTE 

RELATOR 

@ 
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